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LEI MUNICIPAL NO 44612017

EMENTA: Altera o valor do subsídio do cargo
de §ecretário Municípal, ê dá outras
providências..

A PRÊFEITA DO EIUNrcíPN §E §êHTA CRUZ, ESTADO DE PERNÂMBUCO,
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU, e eu SANCIONO e
PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica alterado o valor do subsídio mensal do cargo de
SECRETARIO tVlUNlClPAL, quÊ passa a ser de R$ 4.500,00 (quatro rnil e
quinhentos reais).

Parágrafo único - Nos terrnos do art. 39, § 40, da Constituição
Federal, o detentor de mandato eletivo e os secretários municipais serão
remuneradCIs êxclusivamente por subsídio, fixado em pârcêla única.

Art. 20 - Esta Lei entrará ern vigor na data da sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário
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